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PORTARIA 283/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 10 de agosto de 2023

Instaura Comissão de Sindicância Inves ga va (SINVE), sob nº

23327.252437.2023-44, para apuração dos fatos registrados nos

processos  citados abaixo.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas atribuições delegadas

pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de acordo com as disposições

con das na Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, CONSIDERANDO:, CONSIDERANDO:

- o teor do Despacho Nº 15/2023/OA-UAC/RET/IFBAIANO, de 08/08/2023, e o que consta registrado nos autos dos

processos nº 23329.251144.2023-20, 23329.250710.2023-86, 23329.253804.2022-26, 23327.251337.2023-

09, 23329.251176.2023-25 e 23327.251350.2023-50;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados no Quadro de Pessoal do Ins tuto Federal de Alagoas, para

cons tuírem, sob a presidência do primeiro, Comissão de Sindicância Inves ga va (SINVE) para apuração dos fatos

conforme o que consta no despacho acima mencionado.

- GIOVANNI MOREIRA SANTOSGIOVANNI MOREIRA SANTOS , ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1103169;

- LUIZ CARLOS TELES DA SILVALUIZ CARLOS TELES DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1513502.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a par r de 11/09/2023.
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